
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 00066/2023
DATA: 05/01/2023
PROCESSO Nº 11800089/2022

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020 que estabelece procedimentos e 
critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada neste estado, 
tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa SMURFIT KAPPA DO BRASIL IND 
E EMB FORT , estabelecida na RUA PROFESSOR HENRIQUE CHAVES, 00975, bairro TANGUEIRA, 
MARANGUAPE, inscrita no CNPJ sob o nº 02.500.041/0001-72 e CGF nº 06.266.017-9 , pretende 
importar, com benefício fiscal, o(s) produto(s) listado(s) a seguir:

SEQ NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

MÁQUINA PARA PREPARAÇÃO DE COLA (COZINHA DE AMIDO COMPLETA 
COM TOTAS AS PARTES E COMPONENTES PARA OPERAÇÃO NORMAL). 
MODELO: SRS-3000. NÚMERO DE SÉRIE: 4803-1. ANO DE FABRICAÇÃO: 2022. 
MÁQUINA NOVA E PARCIALMENTE DESMONTADA PARA TRANSPORTE. EX 
TARIFARIO 309 - MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PREPARAÇÃO DE COLA 
UTILIZADAS NA PRODUÇÃO DE CHAPAS DE PAPELÃO ONDULADO, DOTADAS 
DE: ARMAZENAMENTO AUTOMÁTICO DAS RECEITAS E SEQUÊNCIAS DE 
PREPARAÇÃO DA COLA; COM SISTEMA DE AQUECIMENTO AUTOMÁTICO DE 
ÁGUA COM MISTURA A VAPOR; CONTROLES PARA USO DE ÁGUA RECICLADA 
COM SISTEMA DE AJUSTE DE PH E BOMBA, VÁLVULA E SONDAS PARA 
ADIÇÃO ALTERNATIVA DA ÁGUA RECICLADA; MEDIÇÃO DE INGREDIENTES 
ATRAVÉS DE CÉLULAS DE CARGA; E SISTEMA AUTOMÁTICO DE ADIÇÃO E 
DOSAGEM DE ADITIVOS LÍQUIDOS; DOTADAS DE: TANQUE DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE MISTURA COM CAPACIDADE DE PRODUÇÃO IGUAL OU 
INFERIOR A 396 GALÕES (1.500L)/BATELADA, COM AGITADOR VERTICAL DE 
ALTO CISALHAMENTO PERSONALIZADO COM 30HP, COM TEMPO DE 
PREPARAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A 30MIN/BATELADA; DEPÓSITO PARA 
AMIDO DE 4M³ COM VIBRADOR E COM ALIMENTAÇÃO POR ROSCA SEM FIM; 
DOIS TANQUES DE 3,7M³ EM INOX PARA ARMAZENAMENTO DE COLA, COM 
SISTEMA TVC (TANQUE E BOMBAS) COM CONTROLE DE TEMPERATURA POR 
AQUECEDORES DE IMERSÃO DE 12KW, COM AGITADORES E SENSORES DE 
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NÍVEL PARA DETECÇÃO DE NÍVEL BAIXO DE COLA E ATIVAÇÃO DE 
PREPARAÇÃO AUTOMÁTICA DE NOVA BATELADA; COM BOMBAS DE 
CIRCULAÇÃO DA COLA E BOMBAS DE RECIRCULAÇÃO COM SEUS TANQUES; 
SISTEMA DE ADIÇÃO DE BÓRAX E SODA CÁUSTICO LIQUIDA, ADICIONADO 
POR PESO PARA PRECISÃO E CONFIABILIDADE DO LOTE COM CÉLULAS DE 
CARGA DE 500LB, COMPOSTO POR 2 BOMBAS PNEUMÁTICAS DE ½ POLEGADA 
COM REGULADORES E VÁLVULAS; EQUIPADA COM CONTROLADOR LÓGICO 
PROGRAMÁVEL (CLP) E TELA DE CONTROLE DE OPERAÇÃO TIPO 
"TOUCHSCREEN"; COM SUPORTE REMOTO VIA ETHERNET; COMPUTADOR 
REMOTO COM "SOFTWARE" QUE EMITE RELATÓRIOS DE LOGS DE ALARME, 
CONSUMO DE INGREDIENTES, HISTÓRICO DE LOTES DE COLA E RELATÓRIOS 
DE INVENTÁRIO, CONTENDO "MODEM", MONITOR E IMPRESSORA.

Informamos que as manifestações quanto a eventual produção local de tal(tais) produto(s) deverão ser 
direcionadas à Célula de Benefícios Fiscais, de forma eletrônica, por meio do sistema de processos 
TRAMITA, disponível no site da Secretaria da Fazenda (www.sefaz.ce.gov.br), por meio das opções 
Serviços/TRAMITA/Não Similaridade/Manifestação de Fabricante Local, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir da data da veiculação desta consulta pública, devendo ser informado no campo ‘Nº Processo 
Vinculado’, o número do processo referente a esta consulta.

As manifestações deverão ser feitas por produtor local, estabelecido no Estado do Ceará,comprovando o 
atendimento dos parâmetros relacionados no art. 4º da Instrução Normativa nº 18/2020. Esta norma está 
disponível no site da Secretaria da Fazenda, na opção Legislação/Legislação Disponível.

 

Célula de Benefícios Fiscais CEBEF
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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